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i O PAPEL DOS CONSELHOS DE MEDICINA I

Os Conselhos de Medicina sao
autarquias federais criadas pela
Lein® 3.268/57 (Decreto-Lei
7.955/45), regulamentadas pelo
Decreto n°® 44.045 de 19 de
julho de 1958.

Atribuicao principal: promover
¢ fiscalizar o desempenho
¢tico, técnico € moral da
medicina.




REGISTRO EMPRESAS MEDICAS DIRETOR TECNICO ‘

Resolucao CFM 1980/2011 — Normas atuais para cadastro, registro, responsabilidade técnica e
cancelamento de pessoas juridicas nos CRM.

Resolucio CFM 2147/1016: Instituir competéncias, direitos e deveres de diretores técnicos e
diretores clinicos



Resolucao CFM 2.147/2016

A prestacao de assisténcia médica e a
garantia das condicdes técnicas de
atendimento nas instituicbes publicas
ou privadas sao de responsabilidade do

diretor técnico e do diretor clinico, os
quais, no ambito de suas respectivas
atribuicbes, responderdo perante o

Conselho Regional de Medicina.

Nos impedimentos do diretor técnico, a
administracao devera designar
substituto  médico  imediatamente

enquanto durar o impedimento
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O diretor técnico é o responsavel
perante os Conselhos Regionais de
Medicina, autoridades sanitarias,
Ministério Publico, Judiciario e demais
autoridades pelo funcionamento do
estabelecimento assistencial que
represente.

E obrigatério o exercicio presencial da
direcao técnica e da direcao clinica.




Resolugao CFM 2.147/2016
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Titulacao em especialidade médica correspondente, registrada no Conselho Regional de
LMedicina (CRM) para anuncio de especialidades.

Supervisor, coordenador, chefe ou responsavel por servicos assistenciais especializados
deverao possuir titulo de especialista na especialidade oferecida pelo servico médico, com o

kdevido registro do titulo pelo CRM,

Ve

O diretor técnico de servicos médicos especializados em reabilitacdao devera
obrigatoriamente ser médico especialista

Nos estabelecimentos assistenciais médicos nao especializados, basta o titulo de graduacao
em medicina para assumir a direcao técnica ou direc¢ao clinica

—
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Deveres do Diretor Técnico é CREMEB
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Cumprimento das disposicoes legais e regulamentares em vigor

Assegurar condicoes dignas de trabalho e os meios indispensaveis a pratica
médica

Assegurar o pleno e auténomo funcionamento das Comissdes de Etica
Médica;

Certificar-se da regular habilitacao dos médicos perante o Conselho de
Medicina

Tomar providéncias para solucionar a auséncia de plantonistas

Assegurar que as propagandas institucionais obede¢am ao disposto na Resolug¢ao
CFM no 1.974, de 14 de julho de 2011




Resolugao CFM 2.147/2016 )
‘ Deveres do Diretor Técnico l @ CREMEB

ANOS

> Responsavel por deficiéncias materiais,instrumentais e técnicas?

Abastecimento de produtos e insumos,inclusive alimentos e
medicamentos?

Habilitacao dos médicos?

Qualificagao como especialista?

Repasse de honorarios e pagamento de salarios?




Resolucao CFM 2.147/2016 )
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* Pelo que estiver pactuado nos contratos

e garantidas as condig¢Oes fisicas e ambientais oferecidas por seus
contratados a seus pacientes;

e a qualidade dos servicos prestados

e Para que as auditorias de procedimentos médicos sejam realizadas
exclusivamente por auditores médicos;

e Pelo respeito aos protocolos e diretrizes clinicas baseados em evidéncias
cientificas;
e Pela verificacdo da condicao de regularidade de seus contratados, quer

pessoa fisica, quer pessoa juridica, perante os Conselhos Regionais de
Medicina;




Resolugcao CFM 2.147/2016
Direitos do Diretor Técnico

Suspender integral ou
parcialmente as atividades do
estabelecimento assistencial

meédico sob sua direcao quando
faltarem as condicdes funcionais
previstas nessa norma e na

Resolucao CFM no 2056/2013
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e

' Representante do corpo clinico do estabelecimento
assistencial perante o corpo diretivo da instituicao,

\notificando ao diretor técnico sempre que for necessario

E o responsdvel pela assisténcia médica, coordenacio e
supervisao dos servicos médicos na instituicao, sendo

\obrigatoriamente eleito pelo corpo clinico.

&
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) Assegurar que todo paciente internado na instituicao tenha um médico assistente

/

V.

) Exigir dos médicos assistentes ao menos uma evolugao e prescri¢cao diaria
y,

\ Organizar os prontuarios dos pacientes de acordo com o que determina as
//’ Resolu¢ées CFM no 1.638/2002 e no 2.056/2013

Disponibilizar livro ou meio digital para registro de ocorréncias aos médicos
) plantonistas

y

Determinar que os médicos plantonistas de UTIs e dos Servigos Hospitalares de Urgéncia e
Emergéncia Médica nao sejam deslocados para fazer atendimento fora de seus setores
~ exceto em situagdes de urgéncia
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/‘v Dirigir e coordenar o corpo clinico da instituicao

Supervisionar a execug¢ao das atividades de assisténcia médica

| Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno do Corpo Clinico da institui¢io;

Supervisionar a efetiva realizacdao do ato médico

Recepcionar e assegurar, aos estagiarios (académicos e médicos) e residentes médicos,
condigcoes de exercer suas atividades com os melhores meios de aprendizagem, com a
Z responsabilidade de exigir a sua supervisao

———




Resolugcao CFM 2.147/2016
Direitos da Direcao Clinica

Dirigir as assembleias do corpo clinico,
encaminhando ao diretor técnico as
decisdes para as devidas providéncias,
inclusive quando houver indicativo de
suspensao integral ou parcial das
atividades médico-assistenciais por
faltarem as condicdes funcionais previstas

na Resolucdao CFM no 2056/2013
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Ao médico sera permitido assumir a responsabilidade, seja como diretor técnico,
seja como diretor clinico, em duas instituicdes publicas ou privadas

A A A R A R
Sera permitida exercer a direcao técnica em mais de dois estabelecimentos
assistenciais quando preencher os requisitos exigidos na Resolugao CFM no
2127/2015 (UBS, USF, CAPS 1, Il, i, Pericia INSS, Servicos Hemato).

A S S R A

E possivel ao médico exercer, simultaneamente, as funcdes de diretor técnico e de
diretor clinico. Para tanto, € necessario que o estabelecimento assistencial tenha
corpo clinico com menos de 30 (trinta) médicos.

O diretor técnico somente podera acumular a funcao de diretor clinico quando
eleito para essa funcao pelos médicos componentes do corpo clinico com direito a
voto.
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Muito obrigada!

www.cremeb.org.br




